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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
 
PORTARIA Nº 104/2022-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o inciso 

VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,    

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear TATYLA RAISSA 

SOUSA MENDES, RG N° 039011782010-0 

SSP-MA e CPF N° 605.395.093-96, como a Or-

denadora de Despesas do Fundo Municipal da 

Infância e da Adolescência – FIA, com estribo 

na Lei Municipal N° 113/2022. 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 

DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 105/2022-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR ROSELINE SANTOS 

SOUSA, Secretária Municipal de Assistência 
Social de Arari, RG N° 016141952001-7 e CPF 
N°329.235.113-87, como a Gestora do Fundo 
Municipal de Direitos do Idoso, cabendo-lhe as 
atribuições constantes do Art. 18 da Lei Muni-
cipal 059/2019 e seus parágrafos, com as alte-
rações estabelecidas pela Lei Municipal 
114/2022.  

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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